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Dispõe sobre abertura de crédito ~ 

dicional no valor de CZ$.32.250,00 

O Prefeito Municipal de São José dos Cam 

pos, no uso das atribuições que lhe conferem o item I do artigo 49 da Lei 

n9 3054 de 04 de dezembro de 1985, e artigo 39, item V do Decreto-Lei Com 

plementar n9 9 de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da -

Fazenda, um crédito adicional no valor de CZ$.32.250,00 (trinta e dois 

mil e duzentos e cinquenta cruzados), destinado a suplementar a seguinte 

dotação do orçamento vigente: 

SECRETARIA DE OBRAS,SERVIÇOS POBLICOS E MEIOAMB~ 

8.10 

8.14 

8.14 - 10583232.16 

Departamento de Engenharia e Sistema Viário 

Divisão de Transporte e Sistema Viário 

Serviços Técnicos Especializados 

8.14 - 3132 Outros Serviços e Encargos 32.250,00 

Artigo 29 - O credito aberto no artiho an 

terior correrá por conta do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO das receitas 

para o corrente exerclcio. 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vi 

na data de sua publicação, revogadas as disposições 

Prefeitura Municipal 

pos, aos 03 de julho de 1986. 

zação de Atos, Secretaria de Assuntos Jurídicos, 

julho do ano de mil novecentos e 

dos Cam 

de Souza 

Jurídicos 

de Formali 

do mes de 


